
PREGÃO PRESENCIAL W  2017.04.11.1

REGIDO PELA LEI M.e 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.s 8.666 
DE 21/06/93 ALTERADA PELA LES N.s 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

; PREÂMBULO : '

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 08h00 min do dia 28 de Abril de 2017, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, 
s/n, Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N9 2017.04.11.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas 
no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.2 8.666/93, 
de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar 
em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas rio 
TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo 1 do presente edital.

Órgão(s)
interessado(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura:

28 de Abril de 2017 às 08h00min

Forma de 
Fornecimento:

Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames 
das Leis 10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a 
Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B-A N EXO S
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO QhsXü
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICQ-HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CCMDIÇÕES PAriA P/-*ST3ÜIP.-‘Ç/\C E y\ l  GElvií!AM^ITO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município 
de Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
sede do setor de cadastro, situada à Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, 
pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III 
deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de 
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo 
seu registro/constituição da pessoa jurídica.
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e) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo disposto no item 07 do ANEXO III 
do edital.
2.2.2 . Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, 
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no 
item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de 
atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer 
outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sóeio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 2.2.1, 
implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular 
novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o 
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para 
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas 
no edital, alínea "b" e a certidão de vinculo familiar conforme alínea "e" do subitem 2.2.1, importa 
na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município 
de Crato/CE, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
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2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte {ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos 
na referida Lei é necessário, a época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da 
declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio 
formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de 
que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §12 da Lei Complementar N .̂ 123/06.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NS. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeita r-se-á 
às penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO UCiTA'-ÓmO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4- DOS ENVELOPES E DOCUMENTO." A SERé IW a.P*ES=NTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de 
Preços" e "Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados ao Município de Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio.
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4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 
máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL NS 2017.04.11.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II 
deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes 
no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;

5. DA PROPOSTA DE PRIfCO
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5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente 
edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas conforme o modelo do ANEXO III item 05;
5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo 
do ANEXO III item 06.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote 
ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada.Tanto a 
divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em 
ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei Ng. 10.520/02 e Lei N-. 8.666/93, 
alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em 
uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte 
inscrição no seu frontispício:
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AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL W  2017.04.11.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N .̂ 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
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6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECQNÔMICO-FINAIMCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente;

6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 
c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação {Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
6.5.2. Autorização de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 
compatível com o objeto licitado.
6.5.3. Autorização para comercialização expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA compatível com o objeto licitado. As devidas autorizações deverão estar acompanhadas de 
suas respectivas publicações do DOU (Diário Oficial da União).

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N2. 9.854, de 27/ 10/ 1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não
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emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ng. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §29, da Lei Ne. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 
6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada 
para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃC
7.1. O Pregão será do tipo presenciai, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida pela 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar 
do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e 
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando 
então lista de presença.



' PREFEITURA DO
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá 
início à sessão pública do pregão presenciai, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira 
receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou 
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da 
Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem anterior.
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7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 
7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando- 
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou 
EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. 
Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no 
prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente 
vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não 
apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de 
classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance 
final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova 
proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final 
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será 
dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no 
caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3? da Lei Complementar Ng. 
123/06, será ela considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo 
os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 
ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação 
do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
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7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a 
respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim 
de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato /CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a 
Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses 
preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, 
a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
N9. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
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7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os 
itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- 
razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do 
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Eq uipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
7.9.2. A proposta de preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 
modo que nenhum ITEM fique superior a média de preços de mercado e nem tampouco será aceito 
preço unitário progressivo, devendo ser apresentado em até 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão  mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipai(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2̂  do 
art. 109 da Lei W .  8.666/93.
8 .6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Gestora 
homologará e procederá com a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretários — em sede 
recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação 
do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N? 2017.04.11.1.

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal inerentes à Secretaria Municipal De 
Saúde:
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
0401. 10.122.0002.2.004 -  FMS 
0401. 10.301.0011.2.008 -  PAB FIXO

9. DA(5j DGTAÇÃO(ÕE:v OflÇAMEN”ÂKH(5í
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0401. 10.302.0012.2.018- MAC
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do 
setor de licitações do Município, situada no Largo Júlio saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do 
prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município (DOM) e mediante afixação 
do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a 
estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/i na bilitação.
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10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa 
do processo.

11. DA FGm.VAíJZAÇÀC DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) iicitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.- 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento, Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato 
e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a 
licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na 
legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos 
no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n  ̂
8.666/93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LIO TAii -JS.
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
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12.1.3. O aceite dos materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo do edital quanto aos materiais/equipamentos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no 
local definido pela contratante.
12.2.1. Para os materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junta a contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/equipamentos fornecidos às normas 
e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal 
e conveniência atestado pelo Município de Crato /CE.
12.3. Os materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Antônia de Sousa Aguiar, 
inscrita no CPF: 308.091.343-49, designada pela Secretaria de Saúde, de acordo com o estabelecido 
no art. 67 da Lei N .̂ 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO,, DO PAGAMENTO, REAJUSTO £ REf.t^L JLÍííH.-O E&NÒMtCO í-hMAúCEiRO
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13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos materiais/equipamentos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d"  da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇCES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no 
Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes muitas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega 
dos bens;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ng. 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança 
e  do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
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15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município de Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h {vinte e 
quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande 
circulação.
15.8. Todas as declarações emitidas e apresentadas pelas empresas licitantes para participação no Pregão 
Presencial que trata este instrumento, deverão, sem exceção, serem assinadas pelo responsável legal da 
empresa licitante e ter firma devidamente reconhecida de que as subscreveu, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação;
15.9. A via original da proposta de preços inicial apresentadas pelas empresas proponentes devera conter 
reconhecimento de firma do representante legai da proponente que subscreveu a mesma, sob pena de 
desclassificação das propostas;
15.10. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais posteriores 
ao registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão simplificada 
cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dos envelopes referente ao certame em tela.
15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Crato/CE.
15.12. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao(à) Pregoeiro(a) do 
Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Crato/CE, das 80h:00min às 
12h:00min e das 14h:00min às 17h:00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br.
15.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços.

Crato/CE, 12 de Abril de 2017.

Pregoeira do Município de Crato/CE
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 
17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.s 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA 
PELA LEI N.s 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 20170208001 
(Secretaria de Saúde).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 
mercado para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária 
à disputa.
2.3.2. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração 
pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem 
de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto 
licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implica ria em aumento de 
quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração.

LOTE 1
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Abaixador de língua (espátula de madeira), 
descartável, formato convencional liso, superfície e 
bordas perfeitamente acabadas, espessura e largura 
uniforme em toda sua extensão, medindo 
aproximadamente 14cm de comprimento, 1,4cm de 
largura x 0,5mm de espessura. Embalado em Pcts 
com 100 peças. Reembalado em Cxa de papelão 
contendo 50 Pcts, constando os dados de 
identificação, n  ̂ lote, data de fabricação e 
procedência. Procedência Nacional.

Caixa 06 04 - 10

02
Ácido acético em solução a 2% acondicionado em Frs 
com H ts

Litro 250 100 - 350

03
Ácido acético, concentração 5%. Desincrustaníe à 
base de ácido acético 5%. USO HOSPITALAR. Frs de 1 
Lts.

Litro 0 5 - 05
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Álcool etílico 70% em gel, desinfetante à base de 
álcool etílico a 70% P/V, indicado para superfícies 
fixas, anti-sepsia da pele em procedimentos de baixo 
e médio risco. Frs plástico de 1 Lts.

Litro 1500 500
-

2000

05

Alcool etílico 70% em gel, desinfetante à base de 
álcool etílico a 70% P/V, indicado para superfícies 
fixas, anti-sepsía da pele em procedimentos de baixo 
e médio risco. Frs plástico de 5 Lts.

Galão 700 300
-

1000

06

Alcool etílico 70% , desinfetante à base de álcool 
etílico a 70% P/V, indicado para superfícies fixas, anti- 
sepsia da pele em procedimentos de baixo e médio 
risco. Frs plástico de 1 Lts.

Litro 800 400
-

1200

07

Alcool etílico 70%, desinfetante à base de álcool 
etílico a 70% P/V, indicado para superfícies fixas, anti- 
sepsia da pele em procedimentos de baixo e médio 
risco. Frs plástico de 5 Lts.

Galão 700 300
-

1000

08
Alcool etílico absoluto 99° gl. Líquido incolor, 
transparente, muito móvel e volátil, tem odor 
característico e sabor ardente. Frs plástico de 1 Lts.

Litro 400 200
-

600

09

Avental descartavel manda longa confeccionado em 
tnt(polipropileno) aberto nas costas com tiras para 
amarrar na cintura e no pescoço. Gramaturas 20.Cor 
Branca. Medidas padrões: 1,10 comp x 1,40 larg. Pct 
contendo 10 unid

Pacote 300 100
-

400

10 Frs p/ nutrição enteral 300ml Frasco - - 9000 9000

11

Bolsa de Colostomia Adulto. Bolsa de Colostomia 
Drenável. Para uso em Aultos. Opaca. Placa 
recortável (19-64mm); Uso único.Cxa contendo 10 
bolsas de uma peça e 1 clipe de fechamento.

Caixa - -
1600

1600

12

Bolsa de Colostomia Drenável Infantil. Para uso em 
Crianças. Opaca. Placa recortável; Uso único. Cxa 
contendo 10 bolsas de uma peça e 1 clipe de 
fechamento.

Caixa - - 80 80

13

Bolsa coletora de urina sistema fechado 2000ml. 
Destinada à coleta de urina. Estéril; fabricada em pvc; 
possui tubo extensor transparente e flexível, clamp 
corta fluxo, tubo de drenagem e ponto de coleta de 
amostra, válvula anti-refluxo, filtro de ar hidrófobo e 
suporte para fixação; disponível no tamanho 2.000 ml 
(2 lts); atóxico e apirogênico; descartável, uso 
individual. Embalagem contendo uma unid

Unidade - - 200 200

14

Campo cirúrgico esteril, fabricado em nao-tecído sms, 
com fenestra de 10 cm de diâmetro, tamanho 40x40 
cm. Possui dobras cirúrgicas, que garantem a 
esterilidade após a aplicação é atóxico e alergenico. 
indicado para qualquer tipo de procedimento 
cirúrgico. Embalados individualmente e esterilizados 
por óxido de etileno. Cor azul hospitalar.

Unidade 200 450 - 650

15

Coletor de materiais perfurocortantes -  Cxa coletora 
para lixo contaminado de material perfurocortante - 
com capacidade para 13 Ltss (útil 10 Líss), 
confeccionada em papelão ondulado resistente à 
perfuração, com saco plástico e revestimento interno 
para descarte de objetos, com alças externas, tampa

Unidade 800 250 - 1050
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de segurança com sistema de abertura e fechamento 
prático e segurança ao manuseio, com instruções de 
uso e montagem impressas externamente. Fabricado 
de acordo com a norma IPT NEA 55 e as normas ABNT 
NBR 7500. Embaladas em Cxa de papelão com 10 
unid, constando externamente os dados de 
identificação, procedência e marca/fabricante. 
Procedência Nacional.

16
Coletor Universal graduado até 80 ml, confeccionado 
em polipropileno, transparente, tampa branca 
comrosca, com pá. Cxa com 100 unid

Caixa 20 05 - 25

17 Coletor de Urina com Extensor tipo preservativo Unidade - - 2500 2500
18 Coletor de Urina tipo Saco 21 Unidade - - 3500 3500

19

Composto oleoso a base de ácidos graxos essenciais 
(A.G.E) presente no óleo de girassol, cuja composição 
de altos níveis de óleos vegetais e vitaminas lhe 
confere um mais amplo espectro da ação de 
hidratação, diminuindo a perda de água pela pele. Frs 
contendo 200ml.

Unidade 300 220 - 520

20

Detergente enzimatico - limpador multi enzimático 
para limpeza de artigos médico hospitalar composto 
de uma estrutura mínima de 05 enzimas do grupo das 
amilases, protease, lipase, peptídase e celulase 
{conforme rde 55/2012) que facilite a ação de limpeza 
e proteção do instrumental, detergente não 
iônico/aniônico, ph neutro, biodegradável, não 
corrosivo para metais, para ser utilizado em 
temperatura ambiente ou aquecida para processos 
de limpeza manual ou automatizado, de ação rápida, 
volume lOOOml, pouca formação de espuma, sem 
odor agressivo na forma concentrada ou diluída, 
acondicionado em embalagens de 1 Lts

Litro 400 150 - 550

21

Detergente enzimatico - limpador multi enzimático 
para limpeza de artigos médico hospitalar composto 
de uma estrutura mínima de 05 enzimas do grupo das 
amilases, protease, lipase, peptidase e celulase 
{conforme rde 55/2012) que facilite a ação de limpeza 
e proteção do instrumental, detergente não 
iônico/aniônico, ph neutro, biodegradável, não 
corrosivo para metais, para ser utilizado em 
temperatura ambiente ou aquecida para processos 
de limpeza manual ou automatizado, de ação rápida, 
volume 5000ml, pouca formação de espuma, sem 
odor agressivo na forma concentrada ou diluída, 
acondicionado em embalagens de 5 Lts

Galão 200 100 - 300

22

Equipo Macrogotas Nutrição para Alimentação 
Enteral. Dispositivo para infusão, controle de fluxo e 
dosagem de soluções enterais. Com capacidade de 
conexão à recipientes de soluções ( Frs ou bolsa) a 
sonda de alimentação enteral. Com lanceta 
perfurante para conexão ao recipiente de solução, 
Câmara flexível para visualização gotejamento, 
Extensão em PVC azul (evita conexão acidental com 
acesso venoso), Controlador de fluxo ( gotejamento )

Caixa - 50 50
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tipo pinça rolete, Conexão luer ou conector 
escalonado específico para administração de soluções 
enterais. Cxa com 200 uníd embalagem papei grau 
cirúrgico, esterilizado por radiação gama.

23

Equipo macro gotas com injetor lateral, entrada de ar 
e filtro, câmara flexível e conector plug, fabricado em 
pvc transparente e atóxico, possui tubo flexível com 
dimensões aproximada: 1,20 metros, embalado em 
papel grau cirúrgico e esterilizado em óxido de 
etileno, obedecendo às normas e portarias do 
ministério da saúde. Cxa com 250 unid

Caixa - - 20 20

24

Escova cervical. Escova ginecológica para exame 
papanicolau, com cerdas curtas e macias, estéril, 
embalada individualmente. Registro no ministério da 
saúde.

Unidade 7000 1000 - 8000

25
Esparadrapo Impermeável de tecido 100% algodão 
com tratamento acrílico, adesivo branco à base de 
borracha natural e resina. Dimensão: lOcm x 4,5m.

Unidade 2000 1500 - 3500

26
Esparadrapo Impermeável de tecido 100% algodão 
com tratamento acrílico, adesivo branco à base de 
borracha natural e resina. Dimensão: 5cm x 4,5m.

Unidade 4000 1700 - 5700

27

Esparadrapo Microporoso 10mm X 10m - Fita 
cirúrgica hipoalérgica constituída de rayon de viscose 
com adesivo acrílico, medindo lOmm x 10m. 
Embalagem individual..

Unidade 1800 1000 - 2800

28

Esparadrapo Microporoso 10mm X 4,5m - Fita 
cirúrgica hipoalérgica constituída de rayon de viscose 
com adesivo acrílico, medindo lOmm X 4,5m. 
Embalagem individual.

Unidade 1200 1000 - 2200

29

ESPÁTULA DE AYRES - Espátulas de madeira, 
resistentes, pontas arredondadas, descartáveis, 
utilizada para coleta de exames ginecológicos, 
medindo 18cm de comprimento, embalagem 
constando os dados de identificação e procedência, 
n.9 do lote e data de fabricação,Pct com 100 unid

Pacote 6000 2000 - 8000

30

Espéculo vaginal estéril descartável (grande), 
medindo 155 mm de comprimento x 95 mm de eixo 
longitudinal da valva x 25 mm de largura proximal da 
valva x 28 mm de largura distai da valva (medidas 
podendo variar até + 20%).

Unidade 1000 600 - 1600

31

Espéculo vaginal estéril descartável (médio), medindo 
155 mm de comprimento x 95 mm de eixo 
longitudinal da valva x 25 mm de largura proximal da 
valva x 28 mm de largura distai da valva (medidas 
podendo variar até + 20%).

Unidade 3000 1000 - 4000

32

Espéculo vaginal estéril descartável 
(virgem/pequeno), medindo 155 mm de 
comprimento x 95 mm de eixo longitudinal da valva x 
25 mm de largura proximal da valva x 28 mm de 
largura distai da valva (medidas podendo variar até + 
20%).

Unidade 1000 600 - 1600

33
Fita para Autoclave 10MM X 30M - Fita adesiva para 
auto clave, medindo 19mm x 30m. Embalagem 
individual, contendo externamente dados de

Unidade 500 200 - 700
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rotulagem conforme Portaria MS-SVS, n° 01 de 
23/01/ 96

34

Fita reagente para mensuração de glicose no sangue 
(entre 20mg/dl a 600mg/dl) determinação por 
química enzimática. Embalagem tipo Frs contendo 50 
tiras; deve compatível com o aparelho gíicosímetro 
da marca Accu-check, alimentação por pilhas ou 
baterias. Deve constar de ficha técnica do produto, 
constando externamente dados de identificação, 
validade, procedência e registro na ANVISA, 
respeitando a legislação atuai vigente.

Caixa 700 100 100 900

35
Frs - tipo almotolia, material em polietileno (plástico), 
tipo bicoreto, longo, estreito, com protetor, tipo 
tampa em rosca, cor âmbar, capacidade 250 ml

Unidade 150 50 - 200

36 Glutaron 32 dias lOOOml Litro 600 - 600
37 Glutaron 32 dias 5000ml Galão 400 - - 400

38

Gel condutivo para ultra-som (ECG), Frs de lKg. 
Embalagem contendo os dados de identificação, 
procedência, ns lote, data de fabricação e validade. 
Procedência Nacional. Emabalagem contendo 12 Frs

Caixa 04 19 - 23

39

Gel condutivo para ultra-som (ECG), Frs de 5 Kg. 
Embalagem contendo os dados de identificação, 
procedência, n9 lote, data de fabricação e validade. 
Procedência Nacional. Emabalagem contendo 12 Frs

Unidade 100 400 - 500

40
Hastes de polipropileno,Corante atóxicos,Flexíveis e 
inquebráveis,Com 100 % Algodão,Cxa com 75 unid

Caixa 1100 - - 1100

41

Kit para nebulização, adulto, com conector de rosca. 
Kit para nebulização para rede de oxigênio, com 
máscara tamanho adulto, translúcida, ajuste 
anatômico, confortável, macia, atóxica, tubo extensor 
translúcido, flexível, comprimento mínimo de 150 cm 
com o conector de rosca para adaptação à rede de 
oxigênio. Recipiente para fluidos transparente, 
resistente, com capacidade mínima de 15 ml e 
cabeçote rosqueado que permita adaptação e 
vedação segura. Todo o conjunto deve proporcionar 
fluxo seguro, ser resistente, de fácil manuseio 
.Embalagem com identificação do produto, lote e 
validade.

Kit 500 200 - 700

42

Kit para nebulização, pediátrico, com conector de 
rosca. Kit para nebulização para. rede de oxigênio, 
com máscara tamanho pediátrico, translúcida, ajuste 
anatômico, confortável, macia, atóxica, tubo extensor 
translúcido, flexível, comprimento mínimo de 150 cm 
com o conector de rosca para adaptação à rede de 
oxigênio. Recipiente para fluídos transparente, 
resistente, com capacidade mínima de 15 mi e 
cabeçote rosqueado que permita adaptação e 
vedação segura. Todo o conjunto deve proporcionar 
fluxo seguro, ser resistente, de fácil manuseio 
.Embalagem com identificação do produto, lote e 
validade.

Kit 900 300 - 1200

43
Lâmina bisturi, material aço carbono, tamanho ns 20, 
tipo descartável, esterilidade estéril, características

Caixa 90 35 - 125
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adicionais afiada, polida. Cxa com 100 unid

44

Lâmina bisturi, material aço inoxidável, tamanho n9 
10, tipo descartável, esterilidade estéril, 
características adicionais afiada, polida. Cxa com 100 
unid

Caixa 90 35 - 125

45

Lâmina bisturi, material aço inoxidável, tamanho n9 
11, tipo descartável, esterilidade estéril, 
características adicionais afiada, polida. Cxa com 100 
unid

Caixa 20 10 - 30

46

Lâmina bisturi, material aço inoxidável, tamanho n9 
12, tipo descartávei, esterilidade estéril, 
características adicionais afiada, polida. Cxa com 100 
unid

Caixa 90 35 125

47

Lâmina bisturi, material aço inoxidável, tamanho n9 
15, tipo descartável, esterilidade estéril, 
características adicionais afiada, polida. Cxa com 100 
unid

Caixa 90 35 - 125

48
Lâmina para microscopia 26x76 mm não lapidada 
ponta fosca Pct com 50 unid

Pacote 150 50 - 200

49 Lugol 2% lOOOml Litro 250 50 - 300

50
Lugol solucao a 5%(iodo metaloide 5g+iodeto de 
potássio lOg). Frs contendo lOOOml

Litro 300 55 - 355

51

Malha tubular n9 06. Confeccionada em 100% 
algodão, com elasticidade no sentido transversal e 
enrolamento uniforme em toda sua extensão. 
Indicada como auxiliar em procedimentos de 
imobilização ortopédica, para proteção entre a pele e 
o algodão ortopédico. Produto não estéril. Contendo 
rolo de 25 metros.

Roio - 50 - 50

52

Máscara cirúrgica, tipo não tecido, 3 camadas, pregas 
horizontais, atóxíca, tipo fixação com elástico, 
características adicionais ciip nasal embutido, 
hipoalergênica, cor branca, tipo uso descartável. Cxa 
com 50 unid

Caixa 3500 1000 - 4500

53
Óleo de canola. Para curativos e tratamento de 
escaras. Frs com 900ml.

Frasco 1400 600 - 2000

54
Papel de impressão de alto brilho térmico para Sony 
UP-895MD. Papel para impressão de 
ultrassonografia. Embalagem contendo 10 ris

Caixa - 10 - 10

55
Pinça Cheron, descartável, estéril, tamanho único. 
Embalada individualmente.

Unidade 7000 1000 - 8000

56

Porta Lâminas em PP com tampa rosqueável 3 
lugares. O porta lâminas em PP com tampa 
rosqueável serve para transporte de lâminas.comlOO 
unid

Pacote 70 30 - 100

57
Protetor de Maca, 100% celulose, roio medindo 50cm 
x 50m.

Rolo 1500 500 - 2000

58
PVPI degermante, concentração a 10% (teor de iodo 
1%), forma farmacêutica solução degermante. Frs de 
lL t

Litro 500 150 - 650

59
PVPI tópico, concentração a 10% (teor de iodo 1%), 
forma farmacêutica solução tópica. Frs de lL t

Litro 1200 350 - 1550

60
Sabonete líquido antisséptico, ideal para o banho, 
limpeza das mãos, cicatrização, além da assepsia de

Litro 5000 1600 - 6600
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ferimentos. Frs plástico de 1 Lt

61

Sonda de Aspiração Traqueal n° 12, Dispositivo para 
introdução em órgãos corporais para drenagem de 
fluidos (secreções ou excreções) ou de administração 
de soluções diversas (hidratação, contrastes, 
amentos), em caso de sondas respiratórias, 
administração de oxigênio ou ar comprimido. 
Espessura da sonda: 4,5mm; Traqueal para aspiração 
de secreções da arvore traqueobrônquica; Estéril; 
Atóxica; Apírogênico; Descartável (Uso único). Pct 
com 20 unid em embalagem plástica, esterilizado por 
radiação gama; Espessura da sonda: 4,5mm; Produto 
com validade.

Pacote - - 150 150

62

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N316. Dispositivo para 
introdução em órgãos corporais para drenagem de 
fluidos (secreções ou excreções) ou de administração 
de soluções diversas (hidratação, contrastes, 
medicamentos), em caso de sondas respiratórias, 
administração de oxigênio ou ar comprimido. 
Espessura da sonda: 6mm; Traqueal para aspiração 
de secreções da árvore traqueobrônquica; Estéril; 
Atóxica; Apirogênico; Descartável (Uso único). Pct 
com 20 unid em embalagem plástica, esterilizado por 
radiação gama; Espessura da sonda: 6nnm; Produto 
com validade,Pct com 20 unid em embalagem 
plástica, esterilizado por radiação gama;

Pacote - - 30 30

63

Sonda de alimentação enteral n912. Com conector 
em "Y" ajustável a todos os tipos de equipo. 
Produzido em silicone. Acompanha fio-guia em aço 
inox e fio-guia em nylon. Esterilizado em óxido de 
etileno.Comprimento: 105cm. Produto de uso único 
descartável. Contém 01 unid

Unidade - - 300 300

64

Sonda uretral n9 06, descartável, siliconizada, 
confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, 
com dois orifícios central e lateral, esterilizada a raio 
gama cobalto 60. Embalada individualmente em filme 
polietileno, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, n9 do lote, calibre e registro no Ministério 
da Saúde. Reembalada em Pct com 10 unid. 
Procedência nacional.

Pacote - - 800 800

65

Sonda uretral n9 08, descartável, siliconizada, 
confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, 
com dois orifícios central e lateral, esterilizada a raio 
gama cobalto 60. Embalada individualmente em filme 
polietileno, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, n9 do lote, calibre e registro no Ministério 
da Saúde. Reembalada em Pct com 10 unid. 
Procedência nacional.

Pacote - - 200 200

66

Sonda uretral n9 10, descartável, siliconizada, 
confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, 
com dois orifícios central e lateral, esterilizada a raio 
gama cobalto 60. Embalada individualmente em filme

Pacote - 400 400 800
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políetileno, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, ne do lote, calibre e registro no Ministério 
da Saúde. Reembaíada em Pct com 10 unid. 
Procedência nacional.

67

Sonda u retrai n9 12, descartável, siliconizada, 
confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, 
com dois orifícios central e lateral, esterilizada a raio 
gama cobalto 60. Embalada individualmente em filme 
políetileno, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, ne do lote, calibre e registro no Ministério 
da Saúde. Reembaíada em Pct com 10 unid. 
Procedência nacional.

Pacote - 450 450 900

68

Sonda uretral ne 20, descartável, siliconizada, 
confeccionada em polivinil, atóxica, transparente, 
com dois orifícios central e lateral, esterilizada a raio 
gama cobalto 60. Embalada individualmente em filme 
políetileno, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e 
validade, n9 do lote, calibre e registro no Ministério 
da Saúde. Reembaíada em Pct com 10 unid. 
Procedência nacional.

Pacote - 50 50 100

69

Sonda Foley n922. Sonda fabricada em Látex de 
borracha 100% natural síliconada, com ponta distai 
atraumática; com orifício distai e diâmetro interno 
liso; Válvula de insuflação para enchimento e 
esvaziamento do balão durante sua utilização; 
Conector universal que permite perfeita adaptação 
em qualquer tipo de bolsa coletora. N9 22, 2 vias, 
Diâmetro (0): 7.3mm, 30-50ml. Embalagem atóxica, 
esterilizada por Raio Gama; Produto com validade. 
Uso único.

Unidade - 50 50 100

70

Touca cirúrgica descartável confeccionada em base 
de fibra 100%, polipropileno hipoalérgica formato 
anatômico, com total capacidade de ventilação, 
resistente e com elástico em toda sua extensão, 
gramatura de 20 gr. Pcts com 100 unid

Pacote 1800 320 - 2120

71

Vaselina líquida (também conhecida como parafina 
líquida, óleo de vaselina, óleo de parafina e petrolato 
líquido). Aplicabilidade: adjuvante farmacotécnico. 
Frs plástico de 1 Lts.

Litro - 150 - 150

72

Vaselina sólida (também conhecida como parafina 
líquida, óleo de vaselina, óleo de parafina e petrolato 
líquido). Aplicabilidade: adjuvante farmacotécnico. Pt 
de 500g.

Pote - 5 - 05

LOTE 2
QUANTIDADES

ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para 0 empacotamento de

Rolo 50 25 - 75
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artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: lOOmmxlOOm

02

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 120mmxl00m

Roio 30 10 - 40

03

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 150mmxl00m

Rolo 30 10 - 40

04

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 180mmxl00m

Rolo 30 10 - 40

05

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 200mmxl00m

Roio 40 15 - 55

06

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 220mm xl00m

Rolo 35 15 - 50

07

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 250mm xl00m

Rolo 40 15 - 55

08

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 280mm xl00m

Rolo 30 10 - 40

09

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de 
artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: SOmmxlOOm.

Rolo 40 10 - 50

10

Bobina de papel grau cirúrgico, com ou sem tinta 
indicativa para os seguintes processos de 
esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, 
formaldeído, utilizado para o empacotamento de

Rolo 30 10 - 40



PREFEITURA DO

CRÂTO 35.

artigos médico-odonto-hospitalares e esterilização. 
Medida: 80m m xl00m

LOTE 3
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP QUANT.

01

Aparelho de aerosol 3 saídas. Com carro suporte em 
pintura eletrostática e rodízio 3 pol. Todos com freio, 
suporte para mascara, 3 kits de nebulização, 
compressor isento de óleo, régua com válvula de 
impacto para retenção do ar destinado aos 
inaladores, potência 1/4hp 50/60hz rotação 1.750 
RPM, 40 libras 2.8 bar, protetor térmico que desliga 0 
equipamento automaticamente quando 0 mesmo 
sofre aquecimento ou descarga elétrica, tensão 110 
ou 220 volts. Vazão de 70 l/min.

Unidade 2 1 - 03

02 Bacia em aço inox medida em diâmetro 32cm. Unidade 3 2 - 05

03

Balança antropométrica digital, Balança Adulto 
Eletromecâníca W110 H LED Capacidade 200 kg, 
divisões de 100 g; Régua antropométrica até 2,00 m 
em alumínio anodizado, com divisão de 0,5 cm; 
Display LED Plataforma 380 x 290 mm; Estrutura em 
chapa de aço carbono; Proteção da célula de carga 
contra impactos laterais; Fonte externa 90 a 240 VAC 
com chaveamento automático; Função TARA até 
capacidade máxima; Homologadas pelo INMETRO e 
aferidas pelo IPEM; 01 ano de garantia.

Unidade 2 - - 02

04

Balança Pediátrica Eletrônica, Capacidades 15 kg com 
divisões de 5 g / ou 30 kg com divisões de 10 g; 
Concha anatômica em polipropileno com medida 540 
x 290 mm injetada em material anti-germes; Display 
LED com 6 dígitos de 14,2 mm de altura e 8,1 mm de 
largura; Estrutura interna em aço carbono 
acabamento bicromatizado; Pés reguláveis em 
borracha sintética; Fonte externa 90 a 240 VAC com 
chaveamento automático; Função TARA até 
capacidade máxima da balança; Homologadas pelo 
INMETRO e aferidas pelo IPEM; 01 ano de garantia.

Unidade 2 1 - 03

05
Balança portátil de alta precisão e durabilidade com 
plataforma antiderrapante, capacidade para até 130 
kg, Certificação Inmetro.

Unidade 40 12 - 52

06

Cabo de Bisturi n9 3, Para Lâminas n- 10 a 17; 
Material: Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420;Tamanho: 13CM. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de identificação e lote.

Unidade 15 05 - 20

07

Cabo de Bisturi ne 4; Para Lâminas n- 18 a 36; 
Material: Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420; Tamanho: 13,5 cm; Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de identificação e iote.

Unidade 3 2 - 05

08
Cxa para Instrumental (Mod: Perfurada) Medida: 
18x08x05cm.

Unidade 06 04 - 10

09 Cxa/Estojo para armazenamento de instrumental 
cirúrgico. Em aço inox, medindo 18x08x05cm.

Unidade 06 04 - 10

10 Cuba Rim, em aço inox. Unidade 60 20 - 80
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11 Detector fetaí portátil. Unidade 80 20 - 100

12

Estetoscópio com auscultador duplo de alta 
sensibilidade, capacitação precisa de mínimos ruídos, 
olivas em borracha antialérgica macias, perfeita 
vedação contra sons do ambiente, armação metálica 
leve, resistente com ajuste automático de moda de 
aço, tubo em Y em aço inoxidável moldado sem solda, 
acondicionado em embalagem individual.

Unidade 120 30 - 150

13

Medidor de glicemía compatível com as fitas 
reagentes para mensuração de glicose no sangue. 
Determinação fotométrica da glicose por meio de 
glicoso-colorante-oxidorredutase. (sinônimo: reação 
do mediador da desidrogenase de glicose dependente 
de PQQ). Modelo que não permita o contato do 
sangue com o aparelho, alimentação por pilhas ou 
baterias. Deve constar de ficha técnica do produto, 
constando externamente dados de identificação, 
validade, procedência e registro na ANVISA, 
respeitando a legislação atual vigente.

Unidade 400 65 - 465

14 Oftalmoscopio com estojo 3000 2.5 v. Unidade 60 40 - 100

15

Otoscópio clínico com fibra ótica, sem obstrução 
visual, sem obstrução de mecanismo e sem reflexos 
de espéculo. Sistema de transmissão de luz por fibra 
ótica. Sistema fechado para otoscopia pneumática. 
Lente de aumento grande e deslizante para fácil 
utilização. Quatro espéculos em polipropileno, 
tamanhos: 2mm, 3mm, 4mm e 5mm, esterilizáveis. 
Instrumento leve e resistente a impactos. Peso 
médio: 93 gramas, compatível para utilização de 2 
pilhas pequenas. Lâmpada reposição: 2440.

Unidade 50 30 - 80

16 Pinça dente de rato 1x2 dentes 16cm Unidade 100 50 - 150
17 Pinça hemostatica/mosquito com ponta reta Unidade 100 50 - 150

18
Porta agulha, em aço inox, com comprimento de 
12cm

Unidade 100 50 - 150

19
Porta agulha, em aço inox, com comprimento de 
14cm

Unidade 100 50 - 150

20

TENSIÔMETRQ adulto para pulso. Manómetro com 
visor graduado de 0 a 300 mm/hg, braçadeira adulto 
em nylon com prendedor em metal, pêra e manguito 
em látex, válvula reguladora em metal cromado, 
acompanhado de bolsa para transporte. Com registro 
/ cadastro na ANVISA, conforme Resolução 260/2002 
de 23 de setembro de 2002.

Unidade 150 50 - 200

21

TENSIÔMETRO infantil para pulso. Manómetro com 
visor graduado de 0 a 300 mm/hg, braçadeira adulto 
em nylon com prendedor em metal, pêra e manguito 
em látex, válvula reguladora em metal cromado, 
acompanhado de bolsa para transporte. Com registro 
/ cadastro na ANVISA, conforme Resolução 260/2002 
de 23 de setembro de 2002.

Unidade 12 08 - 20

22

Termômetro clínico digital -  termômetro clínico com 
escala de leitura direta de 35°c a 42°c, visor de cristal 
liqüido, bateria tipo botão embalagem protetora 
individual com dados de identificação, procedência e

Unidade 150 50 - 200
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atender à legislação sanitária vigente e pertinente ao 
produto. Deve trazer bateria Incluída. Apresentar 
manual em português e registro de certificação no 
INMETRO.

23

Tesoura íris ou Gengiva 12cm retapara uso cirúrgico 
em geral, corta tecido, bandagem e retira pontos. 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-42Q; 
Ponta reta.Tesoura íris ou Gengiva 12cm Reta. Para 
uso cirúrgico em geral, corta tecido, bandagem e 
retira pontos. Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-420; Ponta reta.

Unidade 120 50 - 170

LOTE 4
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Fio de sutura nylon 2-0 com agulha. Sutura cirúrgica 
não absorvível de origem sintética, monofilamento de 
superfície lisa e uniforme, fio incolor ou de coloração 
preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. O 
produto deve atender as especificações da NBR 13904 
da ABNT. Cxa contendo 24 envelopes.

Caixa 70 30 - 100

02

Fio de sutura nylon 3-0 com agulha. Sutura cirúrgica 
não absorvível de origem sintética, monofilamento de 
superfície lisa e uniforme, fio incolor ou de coloração 
preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. O 
produto deve atender as especificações da NBR 13904 
da ABNT. Cxa contendo 24 envelopes.

Caixa 70 30 - 100

03

Fio de sutura nylon 4-0 com agulha. Sutura cirúrgica 
não absorvível de origem sintética, monofilamento de 
superfície lisa e uniforme, fio incolor ou de coloração 
preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. O 
produto deve atender as especificações da NBR 13904 
da ABNT. Cxa contendo 24 envelopes.

Caixa 70 30 - 100

04

Fio de sutura nylon 5-0 com agulha. Sutura cirúrgica 
não absorvível de origem sintética, monofilamento de 
superfície lisa e uniforme, fio incolor ou de coloração 
preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. 0  
produto deve atender as especificações da NBR 13904 
da ABNT. Cxa contendo 24 envelopes.

Caixa 70 30 - 100

05

Fio cirúrgico catgut cromado, estéril, absorvível, 
diâmetro 2-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 2,0 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embaíagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes.

Caixa 07 03 - 10

06

Fio cirúrgico catgut cromado, estéril, absorvível, 
diâmetro 3-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 3,0 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual.

Caixa 07 03 - 10
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Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes.

j

07

Fio cirúrgico catgut cromado, estéril, absorvível, 
diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 3,0 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de iote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes.

Caixa 07 03 - 10

08

Fio cirúrgico catgut cromado, estéril, absorvível, 
diâmetro 5-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 3,0 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes,

Caixa 07 03 - 10

09

Fio cirúrgico catgut simples, estéril, absorvível, 
diâmetro 2-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 2,5 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes.

Caixa 07 03 - 10

10

Fio cirúrgico catgut simples, estéril, absorvível, 
diâmetro 3-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 2,0 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes.

Caixa 07 03 - 10

11

Fio cirúrgico catgut simples, estéril, absorvível, 
diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 1,5 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS.

Caixa 07 03 - 10
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Cxa com 24 envelopes.

12

Fio cirúrgico catgut simples, estéril, absorvível, 
diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 70 cm de 
comprimento, com agulha de 1/2 círculo, cilíndrico, 
medindo 3,5 cm com bom corte, que não quebre ou 
entorte com facilidade, em envelope individual. 
Embalagem apropriada que permita abertura e 
transferência asséptica. A embalagem externa deve 
conter dados da identificação, procedência, número 
de lote, data de validade e número de registro no MS. 
Cxa com 24 envelopes.

Caixa 07 03 - 10

LOTE 5
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Atadura crepe lOcm - Atadura em tecido crepom 
100% algodão, de lOcm de largura x l,80m  de 
comprimento em repouso, com 21,86g conforme NBR 
14056, de cor natural com 13 fios por cm2 nos 
sentidos longitudinal e transversal, e que a distância 
entre os fios seja a menor possível, deixando assim a 
atadura compacta, com elasticidade adequada, 
bordas acabadas sem costura contendo fio de 
marcação. Enrolada individualmente em material 
plástico ou similar, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme Portaria do MS-SVS, n° 01 de 
23/01/96. Embalagem com 12 unid

Pacote 800 200 - 1000

02

Atadura crepe 15cm - Atadura em tecido crepom 
100% algodão, de 15cm de largura x l,80m  de 
comprimento em repouso, com 32,71g conforme NBR 
14056, de cor natural com 13 fios por cm2 nos 
sentidos longitudinal e transversal, e que a distância 
entre os fios seja a menor possível, deixando assim a 
atadura compacta, com elasticidade adequada, 
bordas acabadas sem costura contendo fio de 
marcação. Enrolada individualmente em material 
plástico ou similar, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme Portaria do MS-SVS, n° 01 de 
23/01/96. Emabalagem com 12 unid

Pacote 800 200 - 1000

03

Atadura crepe 20 cm - Atadura em tecido crepom 
100% algodão, de 20cm de largura x l,80m  de 
comprimento em repouso, com 42,86g conforme NBR 
14056, de cor natural com 13 fios por cm2 nos 
sentidos longitudinal e transversal, e que a distância 
entre os fios seja a menor possível, deixando assim a 
atadura compacta, com elasticidade adequada, 
bordas acabadas sem costura contendo fio de 
marcação. Enrolada individualmente em material 
plástico ou similar, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme Portaria do MS-SVS, n° 01 de 
23/01/96. Embalagem com 12 unid

Pacote 800 200 . 1000

04

Atadura crepe 30 cm - Atadura em tecido crepom 
100% algodão, de 20cm de largura x l,80m  de 
comprimento em repouso, com 42,86g conforme NBR

Pacote 800 200 1000
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14056, de cor natural com 13 fios por cm2 nos 
sentidos longitudinal e transversal, e que a distância 
entre os fios seja a menor possível, deixando assim a 
atadura compacta, com elasticidade adequada, 
bordas acabadas sem costura contendo fio de 
marcação. Enrolada individualmente em material 
plástico ou similar, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme Portaria do MS-SVS, n° 01 de 
23/01/96. Embalagem com 12 unid

05

ATADURA GESSADA lOcm - Ataduras de gaze 
impregnadas com gesso coloidal e com laterais de 
corte sinuoso, que evitam o desfiamento, enrolada 
em tubo plástico circular perfurado ou triangular, 
medindo lOcm x 3m, com quantidade de gesso 
suficiente para dar cremosidade após imersão em 
água, tempo de secagem de 5 a 6 minutos. 
Emabalagem contendo 12 unid

Pacote - 20 - 20

06

ATADURA GESSADA 15cm - Ataduras de gaze 
impregnadas com gesso coloidal e com laterais de 
corte sinuoso, que evitam o desfiamento, enrolada 
em tubo plástico circular perfurado ou triangular, 
medindo IScm  x 3m, com quantidade de gesso 
suficiente para dar cremosidade após imersão em 
água, tempo de secagem de 5 a 6 minutos. 
Embalagem contendo 12 unid

Pacote - 20 - 20

LOTE 6
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Scalp ns 19, cateter para infusão venosa com agulha 
aguçada de bisel curto, trifacetado, com asas de 
plástico leve que se dobrem facilmente, tubo vinílico 
leve, flexível, transparente, atóxico e apirogênico, 
com conector rígido, ieve e pequeno para conectar 
seringas, equipos ou qualquer outro dispositivo. 
Embalagem individual em saco plástico. Reembalado 
em Pct com 200 unid. Procedência nacional.

Pacote 03 03 - 06

02

Scalp ne 21, cateter para infusão venosa com agulha 
aguçada de bisel curto, trifacetado, com asas de 
plástico leve que se dobrem facilmente, tubo vinílico 
leve, flexível, transparente, atóxico e apirogênico, 
com conector rígido, leve e pequeno para conectar 
seringas, equipos ou qualquer outrc dispositivo. 
Embalagem individual em saco plástico. Reembalado 
em Pct com 200 uriid. Procedência nacional.

Pacote 04 06 - 10

03

Scalp n2 23, cateter para infusão venosa com agulha 
aguçada de bisel curto, trifacetado, com asas de 
plástico leve que se dobrem facilmente, tubo vinílico 
leve, flexível, transparente, atóxico e apirogênico, 
com conector rígido, leve e pequeno para conectar 
seringas, equipos ou qualquer outro dispositivo. 
Embalagem individual em saco plástico. Reembalado 
em Pct com 200 unid. Procedência nacional.

Pacote 04 06 - 10

04 Scalp n9 25, cateter para infusão venosa com  agulha Pacote 02 04 - 06



aguçada de bisei curto, trifacetado, com asas de 
plástico leve que se dobrem facilmente, tubo vinílico 
leve, flexível, transparente, atóxico e apirogênico, 
com conector rígido, leve e pequeno para conectar 
seringas, equipos ou qualquer outro dispositivo. 
Embalagem individual em saco plástico. Reembalado 
em Pct com 200 unid. Procedência nacional.

05

Seringa descartável de 1 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, com agulha 
13X0,38, com anel de retenção, corpo graduado com 
escala em ml, bem marcada e precisa, bico centra! 
simples com conexão segura, embolo com ponteira 
de borracha siliconizada, com adaptação exata da 
seringa. Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 500 unid

Caixa 300 120 - 420

06

Seringa descartável de 1 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, com agulha 
13X4,5, com anel de retenção, corpo graduado com 
escala em ml, bem marcada e precisa, bico centrai 
simples com conexão segura, embolo com ponteira 
de borracha siliconizada, com adaptação exata da 
seringa. Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 500 unid

Caixa 500 250 - 750

07

Seringa descartável de 1 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, sem agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 500 unid

Caixa 300 200 - 500

08

Seringa descartável de 03 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, com agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papei grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 500 unid

Caixa 70 30 - 100

09

Seringa descartável de 05 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, com agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau

Caixa 20 10 - 30
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cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 500 unid

10

Seringa descartável de 05 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, sem agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
sílíconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 500 unid

Caixa 70 30 - 100

11

Seringa descartável de 10 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, com agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 250 unid

Caixa 30 10 - 40

12

Seringa descartável de 10 mi, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, sem agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 250 unid

Caixa 70 30 - 100

13

Seringa descartável de 20 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, com agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms. Cxa com 250 unid

Caixa 40 20 - 60

14

Seringa descartável de 20 ml, em polietileno 
transparente, atóxico, apirogênico, sem agulha, com 
anel de retenção, corpo graduado com escala em ml, 
bem marcada e precisa, bico central simples com 
conexão segura, embolo com ponteira de borracha 
siliconizada, com adaptação exata da seringa. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em 
pétala, data e validade de esterilização, lote, rg no 
ms.

Unidade 300 100 - 400

15 Seringa 60 ml para administração de nutrição Unidade 2000 2000
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enteral, com bico slip, estéril, apirogênica, atóxica. 
Apresenta corpo transparente; cilindro com ane! de 
retenção. Embaladas individualmente em blister de 
filme termoplástico papel grau cirúrgico, sefadas 
termicamente.

LOTE?
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Lanceta para teste do pezinho, Espessura 18G, 
Formato lâmina Blade, Automática, acionamento por 
contato, Esterilizadas por radiação, Descartável, 
Atendem a NR 32, Cxa com 100 unid

Caixa 20 30 - 60

02

Lanceta automática, agulha tipo aço inox, 
ergonômicas em formato T, para coleta de sangue 
capilar, através do sistema de ativação por botão, de 
uso único, esterilizadas por radiação GAMA, com 
validade de 5 anos a partir da data de fabricão, 
Atende a NR32. Tamanho: 23G X 2,0mm - Calibre - 
Q,63mm. Cxa com 200 unid

Caixa 300 200 - 500

03

Lanceta automática, agulha tipo aço inox, 
ergonômicas em formato T, para coleta de sangue 
capilar, através do sistema de ativação por botão, de 
uso único, esterilizadas por radiação GAMA, com 
validade de 5 anos a partir da data de fabricão, 
Atende a NR32. Tamanho: 28G X l,5m m  - Calibre - 
0,36mm. Cxa com 200 unid

Caixa 200 180 - 380

LOTE 8
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Agulha descartável 13x4,5 agulha hipodérmica, corpo 
de aço inoxidável, biselado, canhão em plástico, 
provida de protetor, calibre 13x4,5, esterilizada em 
óxido de etileno, embalada individualmente. Cxa com
100 unid

Caixa 15 5 - 20

02

Agulha Descartável 20x5,5 Agulha Hipodérmica, 
Corpo De Aço Inoxidável, Biselado, Canhão Em 
Plástico, Provida De Protetor, Calibre 20x5,5 
Esterilizada Em Óxido De Etileno, Embalada 
Individualmente. Cxa com 100 unid

Caixa 35 10 - 45

03

Agulha descartável 25x7, agulha hipodérmica, corpo 
de aço inoxidável, biselado, canhão em plástico, 
provida de protetor, calibre 25x8, esterilizada em 
óxido de etileno, embalada individualmente. Cxa com 
100 unid

Caixa 35 10 - 45

04
Agulha descartável para caneta de insulina, em aço 
inox medindo 4mm, Cxa com 100 unid

Caixa 800 200 - 1000

05
Agulha descartável para caneta de insulina, em aço 
inox medindo 6mm, Cxa com 100 unid

Caixa 800 200 - 1000

06
Luva cirúrgica, material borracha sintética, tamanho 
6,5, esterilidade estéril, características adicionais sem 
pó, com bainha, isenta de látex natural, tipo uso

Par 4000 2000 - 6000
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descartável, formato anatômico, embalagem 
conforme norma abnt com abertura asséptica.

07

Luva cirúrgica, material borracha sintética, tamanho 
7,0, esterilidade estéril, características adicionais sem 
pó, com bainha, isenta de látex natural, tipo uso 
descartável, formato anatômico, embalagem 
conforme norma abnt com abertura asséptica.

Par 4500 2000 - 6500

08

Luva cirúrgica, material borracha sintética, tamanho 
7,5, esterilidade estéril, características adicionais sem 
pó, com bainha, isenta de látex natural, tipo uso 
descartável, formato anatômico, embalagem 
conforme norma abnt com abertura asséptica

Par 6000 2000 - 8000

09

Luva cirúrgica, material borracha sintética, tamanho 
8,0, esterilidade estéril, características adicionais sem 
pó, com bainha, isenta de látex natural, tipo uso 
descartável, formato anatômico, embalagem 
conforme norma abnt com abertura asséptica

Par 2000 600 - 2600

10

Luva cirúrgica, material borracha sintética, tamanho 
8,5, esterilidade estéril, características adicionais sem 
pó, com bainha, isenta de látex natural, tipo uso 
descartável, formato anatômico, embalagem 
conforme norma abnt com abertura asséptica.

Par 3500 1500 - 5000

11

Luva para procedimento tamanho G, em vinil, com 
pó, não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 1000 200 - 1200

12

Luva para procedimento tamanho M, em vinil, com 
pó, não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 1000 200 - 1200

13

Luva para procedimento tamanho P, em vinil, com pó, 
não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 1000 200 - 1200

14

Luva para procedimento tamanho 6 , em látex, com 
pó, não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 1100 400 - 1500

15

Luva para procedimento tamanho M, em látex, com 
pó, não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 5000 1200 - 6200

16

Luva para procedimento tamanho P, em látex, com 
pó, não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 1800
400

- 2200

17

Luva para procedimento tamanho PP, em  látex, com 
pó, não estéril, indicada para procedimentos não 
cirúrgicos, com a superfície do látex micro texturizada 
e acabamento antiderrapante. Cxa com 100 unid

Caixa 1000 200 - 1200
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LOTE 9

QUANTIDADES
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01 Água Destilada sol amp 10 ml. Cxa com 200 unid Caixa 08 02 - 10
02 Agua p; injeção 500ml Unidade 1800 600 - 2400

03
Solução de Glicose 5%, solução injetável. 
Apresentação: Cxa com 30 Frss de plástico 
transparente com 500 ml. Frs Sistema Fechado.

Caixa 200 100 - 300

04

Solução fisiológica estéril em sistema fechado, Cada 
ml contendo 0,9% de cloreto de sódio e água para 
injetáveis. Apresentação: Cxa com 30 Frss de plástico 
transparente com 100 ml. Frs Sistema Fechado.

Caixa 250 50 - 300

05

Solução fisiológica estéril em sistema fechado, Cada 
ml contendo 0,9% de cloreto de sódio e água para 
injetáveis. Apresentação: Cxa com 30 Frss de plástico 
transparente com 250 ml. Frs Sistema Fechado.

Caixa 150 50 - 200

06

Solução fisiológica estéril em sistema fechado, Cada 
ml contendo 0,9% de cloreto de sódio e água para 
injetáveis. Apresentação: Cxa com 30 Frss de plástico 
transparente com 500 ml. Frs Sistema Fechado.

Caixa 280 400 - 340

07
Solução fisiológica estéril em sistema fechado, Cada 
ml contendo 0,9% de cloreto de sódio e água para 
injetáveis. Frs Sistema Fechado de lOOml.

Unidade 800 400 - 1200

LOTE 10
QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. PAB MAC RP TOTAL

01

Algodão Hidrófilo Pct 500g, em camadas contínuas 
em forma de rolo (manta), provido de pape! 
apropriado em toda sua extensão. O algodão deverá 
apresentar aspecto homogêneo e macio, boa 
absorvência, ausência de grumos ou quaisquer 
impurezas, ser inodoro, de cor branca (no mínimo 
80% de brancura). Embalado em saco plástico 
individual. Procedência Nacional.

Unidade 1200 300 - 1500

02

Algodão Hidrófilo Pct 250g, em camadas contínuas 
em forma de rolo (manta), provido de papel 
apropriado em toda sua extensão. O algodão deverá 
apresentar aspecto homogêneo e macio, boa 
absorvência, ausência de grumos ou quaisquer 
impurezas, ser inodoro, de cor branca (no mínimo 
80% de brancura). Embalado em saco plástico 
individual. Procedência Nacional.

Unidade 700 300 - 1000

03

ALGODÃO ORTOPÉDICO lOcm - Atadura de algodão 
ortopédico em manta uniforme, cor clara, sem 
impurezas e farpas, medindo 10 X 100cm de 
comprimento. Embalagem contendo 12 unid

Pacote - 12 - 12

04

ALGODÃO ORTOPÉDICO 15cm - Atadura de algodão 
ortopédico em manta uniforme, cor clara, sem 
impurezas e farpas, medindo 15 X lOOcm de 
comprimento.Embalagem contendo 12 unid

Pacote - 12 - 12

05
Compressa de gaze estéril, confeccionada com 9 fios, 
tamanho nominal de 7,5x7,5, com 08 dobras, área

Pacote 4000
2000

- 6000
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aproximada de 420cm2 na compressa aberta, cor 
branca, bordas devidamente voltadas para dentro, 
que evitem soltura de fios, isenta de quaisquer 
defeitos prejudiciais à sua perfeita utilização. 
Embalada em Pct plástico com 10 unid, constando 
externamente os dados de identificação e 
procedência. Procedência Nacional

■

06

Compressa de gaze hidrófila, confeccionada com 13 
fios, tamanho nominal de 7,5x7,5, com 08 dobras, 
área aproximada de 420cm 2 na compressa aberta, 
cor branca, bordas devidamente voltadas para 
dentro, que evitem soltura de fios, isenta de 
quaisquer defeitos prejudiciais à sua perfeita 
utilização. Embalada em Pct plástico com 500 unid, 
constando externamente os dados de identificação e 
procedência. Procedência Nacional

Pacote 1800 300 - 2100

07 Gaze de rolo 91x9113 fios Rolo 1500 500 - 2000

08

Curativo primário estéril constituído por um tecido 
não aderente (Rayon) impregnado com óleos de 
origem vegetal ricos em ages. Embalagem contendo 
rolo medidindo 7,6 x 20,3cm.

Unidade 20 30 10 60

09
Curativo redondo para pós-coleta de sangue. Cxa com 
500 unid

Caixa 10 10 - 20

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

3.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria de Saúde do Município de 
Crato/CE, tendo em vista o funcionamento interno de seus setores e atendimentos 
externos dos serviços públicos.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papei timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas.
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
anexo do edital, contendo:
4 .2 .1 . A modalidade e o número da licitação;
4.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
4.2.3. Razão social, CIMPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do teiefone/fax, e endereço eletrônico;
4 .2 .4 . Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;
4.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de 
preços por extenso.
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4.2 .6 .1 . Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas 
inexistentes no mercado.
4.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, 
o valor globaí do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
4 .2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de 
Referência;
4.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado;
4.2.10. Declaração, sob penas da le i, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 
a proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o 
presente edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que 
deverá vir no mesmo envelope das propostas conforme o modelo do ANEXO III item 05 do 
edital;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme 
modelo do ANEXO III item 06 do edital.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS

4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacional.
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por 
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da 
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente 
autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a 
proposta respectiva será desclassificada.Tanto a divergência quanto a autorização ou 
recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
4.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
4 .6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
4.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N̂ . 
10.520/02 e Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.

L
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4.8. Na análise das propostas de preços à Pregoeira observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar 
o preço total.
4.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.
4.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo 
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

5.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ);
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5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 
02/10/2014;
5.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
5.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
(Geral ou ISS);
5.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das 
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 
1943.

5.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔfVfICO-FINANCEIRA

5.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comerciai 
competente;
5.4.2.1 As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, desde que declarado no 
credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme 
art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2? e art. 27 da Lei Complementar n .̂ 123, de 14 de Dezembro 
de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
5.4.2.2 Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante 
pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames 
licitatórios;
5.4.2.3 Declaração anual do Simples Nacional.
5.4.3 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
5.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
5.5.2. Autorização de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal compatível com o objeto licitado.
5.5.3. Autorização para comercialização expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA compatível com o objeto licitado. As devidas autorizações deverão estar 
acompanhadas de suas respectivas publicações do DOU (Diário Oficial da União}.
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5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos anexos do edital;
5.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei N-. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos anexos do edital (art. 32, §22, da Lei N9. 8.666/93).

5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 5.2 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste 
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado 
dos documentos tratados nos subitens 5.3 a 5.6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
5.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.
5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará 
os autos do processo licitatório e não será devolvida.
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder 
da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão 
à conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a 
Secretaria de Saúde:

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
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DOATAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

0401. 10 .122 .0002 .2 .004-FMS 
0401. 10.301.0011.2.008 -  PAB FIXO 
0401. 10.302.0012.2.018-M A C

ELEMENTO DE DESPESAS: 3 .3 .90 .30 .00/4 .4 .90 .52 .00

7. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretárío(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.5 10.520/02, do edital 
e demais normas pertinentes.
7.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que 
integra o Edital.
7.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento, Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município 
de Crato/CE.
7.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o 
contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 7.2.1. no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das 
penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
7.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 7.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
7.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios 
legais.
7.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n̂  
8.666/93.

8. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
8.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante.
8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou

PREFEITURA DO
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enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio 
contrato.
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor deverá fazer a entrega dos materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
8 .1.3. O aceite dos materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade 
com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos 
materiais/equipamentos entregues.
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais/equipamentos licitados deverão ser 
entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela 
administração, no local definido pela contratante.
8.2.1. Para os materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.
8.2 .1 .1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta a contratante.
8.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/equipamentos fornecidos às 
normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
8.3. Os materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando 
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

r\
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9. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO "  '
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos 
materiais/equipamentos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.
9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 9.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
9.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período 
de 12 (doze) meses.
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do art. 65, II, “d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

10. DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa de 20% {vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusarem celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15%
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(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N .̂ 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N .̂ 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
10.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo 
a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral 
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

11. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Antônia de Sousa 
Ag uiar, inscrita no CPF: 308.091.343-49, designada pela Secretaria de Saúde, de acordo 
com o estabelecido no art. 67 da Lei N .̂ 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE 
CONTRATO.
11.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presenciai, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III 
do art. 35 da Lei N .̂ 10.520/02.
12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

André Barreio Esmeraldo 
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO 11 -  MODELO DE .PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N? 2017.04.11.1 
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N-.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N .̂:
Conta Corrente N .̂:

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso)

LOTE 02

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VÂLORTOTAL
(valor total do lote por extenso)

LOTE 03

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso

LOTE 04__

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

!
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Setor de Licitações

VALOR TOTAL

LOTE 05

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE. VALORES (R$)
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso)

LOTE 06

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso

LOTE 07

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso)

LOTE 08

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso)

LOTE 09

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso)

LOTE 10

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL
(valor total do lote por extenso)
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OBS: As descrições dos itens e suas quantidades se encontram no Anexo I (Termo de Referência) 
do Editai, sendo necessário inclui-las na hora de elaborar a proposta.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$____(POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

«< D A T A »>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

0 /
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! PRfSÃO PRESENCIAL N® 2017 .0441 .1  

ANEXO ISE -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Deciaracão

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Crato/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
materiais/equipamentos a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

< « D A T A » >

<«DECLARAN TE>»
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Item 2. Modelo de Procuração

PROCURACAO

OUTORGANTE: «<N 0M E DA EMPRESA, CNPJ N-. e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «< N O M E»> , qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <«l\IOME DO CREDENC!ADO>» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N̂  2017.04.11.1, podendo o 
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas peio 
outorgado.

< « D A T A > »

«<O UTO RGANTE»>



>|j' ■ CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N2. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N2. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, 
da Lei N?. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

< « D A T A > »

«<DECLARAN TE»>
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Item 4. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) ________________________________________________________, inscrita no
., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
__________________ , portador(a) da Carteira de Identidade

CNPJ N2

e CPF n2 ___________ , DECLARA, sob as sanções
(microempresa, empresa de pequenoadministrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser

porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4 2 , do art. 3-, da Lei complementar n® 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 45, do art. 32, da Lei complementar n9 123/2006.

Locale data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

d/
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ITEM 5- Modelo de Declaração

Modelo de Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente 
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação no processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial N9.
2017.04.11.1, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N .̂ 2017.04.11.1 foi elaborada de 
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N̂  2017.04.11.1, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N̂ .
2017.04.11.1 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N9. 2017.04.11.1 quanto a participar ou não 
da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N2. 2017.04.11.1 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial NS. 2017.04.11.1 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la,

de de

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).
O»
' O
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ITEM 6- Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa ________________________________________ , inscrita no CNPJ n§ _______________ , com sede
____ ___________, declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços,
estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das 
penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ITEM 7-Modelo de Declaracão

DECLARAÇÃO

A empresa ______________________________ , inscrita no CNPJ sob n9 __________, sediada na
_______________________________________ , neste ato representado p o r ________________________ , inscrito no
CPF sob ne ________________________ . Declara, para os devidos fins que , não possui nenhum
parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO IV -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREÂMBULO___________

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N9. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo respectivo Secretário, Sr.
___________________________________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
____ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à ____ , inscrita no CNPJ N .̂ ____ , por seu
representante legal, S r .____ , CPF N9. ____ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.04.11.1, em conformidade 
com a Lei N-. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N9.
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO- 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA
VR. UNITÁRIO

R$
VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R $ ____ (____ ), a ser pago na proporção da entrega
dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta 
de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos materiais/equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 
junto ao Município de Crato/CE -  Secretaria Municipal de Saúde.



■•il

•JOT CRATO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

*«■* ‘<<5,

' í  t

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado caso seja permitido 
pelo art. 57 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da
Secretaria Municipal de _________________________________: __________________________________  Elemento de
despesa:____________________.

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N9. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os materiais/equipamentos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ 1- do art. 65 da Lei N9. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato /CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os materiais/equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
art. 65 da Lei NS. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa 
pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratuai, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N§. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N9. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:



ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega 
dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO______________________________________________________________________________
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o
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direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N5. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N-. 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N .̂ 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Antônia de Sousa Aguiar, 
inscrita no CPF: 308.091.343-49, especialmente designada pela Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N5. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE 
CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO F O R O ____________________________________________________________________________

11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada 
e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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CONTRATANTE

««RAZÃO SOCIAL»» 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF W.

2. CPF Ne.


